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Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°269/2020 

Alex Joaquim da Silva, Vereador nesta Casa Legislativa, 
usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja 
determinado à Secretaria competente, a viabilidade de implantação da Academia 
ao Ar Livre NA Mata do Amador, 1° distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta solicitação tem por finalidade proporcionar um 
local adequado para prática de exercícios fisicos para os idosos, visto que o local 
já é utilizado pelos munícipes para caminhada e outras práticas de atividades 
física. 

Solicito que medidas urgentes sejam tomadas no sentido 
de pronto atendimento a presente reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 06 de julho de 2020. 
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